
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÁO PAULO

Fis. N." 0 6 3

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A  N2 9,275 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE ( 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Designar a Sr^ TERE2INHA MONTEIRO BUSTAMONTE SÁ, 
Registro ne 3.543, Lavadeira, NÍvel "4", lotado na Creche III, 
Santa Edwiges da Secretaria da Educação desta Prefeitura Muni
cipal, no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., 
para ocupar o cargo de Cozinheiro, Nxvel "5", na Creche I II, 
Santa Edwiges da Secretaria da Educação, no mesmo regime, a 
partir de 08 de novembro de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 05 de novembro de 1993.

MARIA DE L< S FRADIQUE DE CASTRO >RADE
Prdfeita M

r Chefe

Registrada em Livro próprio da/Procuradoria do Mu-
ta supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA
Secretária Adjunta de Legislação


